
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR DE REFERÊNCIA 

1 Aquisição e instalação de 

OUTDOOR: Impressão, 

colagem, considerar até 20 

layouts, diferentes, papel 

90g, valor para 27m². 

 

20  

R$480,00 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Aquisição e instalação de OUTDOOR: Impressão, colagem, considerar até 20 

layouts, diferentes, papel 90g, valor para 27m². 

O primeiro outdoor destina-se a atender a demanda da Secretaria de Assistência 

Social e Habitação do município de Erval Velho/SC – “Campanha Agosto Lilás”, 

conforme da Lei Federal nº 11.340. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Para a campanha “agosto lilás”:  

A violência contra a mulher é uma triste realidade, sendo considerada um dos 

maiores problemas de segurança pública do Brasil. O que vivemos hoje, 

infelizmente, são as consequências de uma cultura patriarcal conservadora onde 

tínhamos raízes que reforçavam a violência de gênero. Segundo dados do Instituto 

Maria da Penha, a cada 7,2 segundos uma mulher é agredida no Brasil e, ainda, de 

acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU), o Brasil é o 5º país no mundo 

que mais mata mulheres. Uma mulher é morta simplesmente por ser mulher a cada 

duas horas no país. Por conta destas estatísticas recentes, acreditamos que ainda 

há espaço para aprofundarmos o esforço da sociedade na garantia dos direitos 

básicos das mulheres, o que inclui principalmente a sua segurança. No mês de 

agosto realiza-se campanhas de conscientização. O mês foi escolhido em alusão à 

promulgação da Lei Federal nº 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha, que se 

deu em 07 de Agosto de 2006, e é considerada o regramento mais importante sobre 



o tema em nosso país. A promulgação da lei foi um marco em nossa sociedade e 

contribuiu para a criação e elaboração de políticas públicas voltadas ao combate e 

prevenção da violência familiar e doméstica. Visto que a conscientização desta 

campanha, além de informações dos canais de denúncia é de suma importância. A 

localização do Outdoor esta no centro do Municipio, espaço com grande tráfego, 

sendo positivo para a campanha. 

Além disso, outros outdoors poderão ser confeccionados atendendo às demais 

demandas do município e outras campanhas das secretarias municipais.  

 

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitação.  

Art. 75, III, a, da Lei nº 14.133/21.  

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela 

licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas 

válidas;” 

 

Isso porque, o Município lançou duas licitações na modalidade pregão para 

contratação de outdoor: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2023, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

033/2023: deserto. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2023, EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

027/2023: fracassado.  

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO:  

Assim que solicitado no prazo de até 05 dias.  

 

6. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO:  

12 (doze) meses.  

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 



09.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.56 – Proteção Social Especial – Média Complexidade 

1 – 3.3.90.00.00.00.00.00- Aplicações Diretas  

1.660.00.00.0 - Transferências do SUAS/União 

 

8. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 



III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada 

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 

do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por 

órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 

14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 

caput do referido artigo. 



§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

8.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da 

Lei 14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

8.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 



julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.6 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.7 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

8.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não 

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 



Diretora de Assistência Social e Habitação- Diana Andolfatto 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Nos termos do art. 75, III, a, da Lei nº 14.133/21, deve-se manter todas as condições 

definidas em aviso de dispensa eletrônica realizada há menos de 1 (um) ano. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

_______________________________________ 

Amanda Einsfeld 

Secretaria de Assistência Social e Habitação 
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